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INDICAÇÃO Nº 1206/2025                                Em, 14 de outubro de 2025 
 

SOLICITA AO PODER EXECUTIVO, POR MEIO 
DA AUTO VIAÇÃO SALINEIRA, O AUMENTO 
DOS HORÁRIOS DA LINHA 363, VISANDO UM 
MELHOR ATENDIMENTO AOS MORADORES DA 
ZONA RURAL, INCLUINDO A COMUNIDADE 
QUILOMBOLA, NO SEGUNDO DISTRITO.  

 
Exmo(a) Sr(a) Presidente(a) da Câmara Municipal de Cabo Frio 

 
 O(a) Vereador(a) que esta subscreve, atendendo tudo mais o que determina o 
interesse público, INDICA à Douta Mesa, na forma regimental, o envio de expediente ao 
Exmo. Sr. Prefeito, solicitando, por meio da Auto Viação Salineira, o aumento dos 
horários da linha 363, visando um melhor atendimento aos moradores da zona rural, 
incluindo a comunidade quilombola no Segundo Distrito. 

 
 

Sala das Sessões, em 14 de outubro de 2025. 
 
 

OSEIAS RODRIGUES COUTO 
VEREADOR(A) 

 
 
 

JUSTIFICATIVA: 
A presente Indicação visa atender às demandas dos moradores da Zona Rural de 

Cabo Frio, com destaque a comunidade quilombola do Segundo Distrito, que enfrentam 
grandes dificuldades no deslocamento devido ao número reduzido de horários da linha 
363. 

O transporte público é essencial para o acesso a serviços básicos, como saúde, 
educação e trabalho. A escassez de horários tem causado transtornos diários à população 
local, que depende exclusivamente dessa linha para se locomover até o centro urbano e 
demais regiões do município. 

O aumento dos horários contribuirá significativamente para a inclusão social e 
melhoria da qualidade de vida dos moradores, garantindo o direito de ir e vir e 
promovendo a integração das comunidades rurais e tradicionais com o restante da 
cidade. 

Diante do exposto, solicita-se ao Poder Executivo que, por meio da Secretaria 
Municipal de Mobilidade Urbana e da empresa concessionária Auto Viação Salineira, 
realize estudo de viabilidade e proceda a ampliação dos horários da linha 363, 
priorizando os períodos de maior movimento, como início da manhã e fim da tarde. 

 

 

  


